
MUNICÍPIO DE ITARANA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Rua Elias Estevão Colnago, nº 65 - Centro - Itarana/ES
Telefone: (27) 3720 - 4900

https://www.itarana.es.gov.br/portal/

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
PROTOCOLO DO PROCESSO

000902/2025

Este processo pode ser consultado por meio digital através da URL:
https://gpi01.cloud.el.com.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=152B26B45E6E10E42A0A3244
A9CA2C85&idFunc=5B69B9CB83065D403869739AE7F0995E&idEcm=eedb27be-d245-45b0-
be91-05949a8ffa23

Chave de acesso: eedb27be-d245-45b0-be91-05949a8ffa23

AUTUADO EM Quinta-feira, 6 de Fevereiro de 2025

LOCAL DA AUTUAÇÃO PROTOCOLO

AUTUADO POR ROBERTA MÜLLER FERREIRA

INTERESSADO (S)

SEMED- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RESUMO
SEMED/2025/FEVEREIRO/SOLICITA EMPENHO PARA
PAGAMENTO DE ANUIDADE DA UNDIME

DATA:06/02/2025

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: 0efda527-9603-413b-89f5-7261cb8e9fb7
Termo de Autuação Nº 000902/2025

Pág. 1

000902/2025

http://gpi01.cloud.el.com.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=479FD7C92756B652D3A061F3A370CC36


 

Secretaria Municipal de Educação 

 

OF. /SEMED/GS/Nº294/2025.                                               Itarana/ES, 06 de fevereiro de 2025. 
 

 

 

Excelentíssimo Senhor: 

VANDER PATRICIO 

Prefeito Municipal de Itarana 

 

 

Assunto: Anuidade da UNDIME – União Nacional dos Conselhos Municipais de 

Educação.  

 

A Undime- ES tem por finalidade representar os interesses da educação municipal junto às 

autoridades constituídas. Apoiar, defender e integrar as ações dos Dirigentes Municipais de 

Educação visando uma sociedade justa, uma educação democrática e libertadora, propor 

mecanismos para assegurar, prioritariamente a educação básica numa perspectiva 

municipalista, buscando a universalização do atendimento, o ensino de qualidade e a escola 

pública voltada para os interesses da maioria. Participar da formulação da política educacional 

nos níveis municipais, estadual e nacional, com representação em instâncias decisórias e 

acompanhar sua concretização nos planos, programas e projetos correspondentes. Coletar, 

produzir e divulgar informações relativas à ética, cultura de paz, cidadania, direitos humanos, 

democracia, educação, a partir de um planejamento integrado e participativo. Incentivar a 

participação de diferentes segmentos da população na gestão do processo educacional, por meio 

de encontros locais, regionais e nacionais. Defender a educação básica como direito público 

subjetivo e lutar pela qualidade da educação pública, em todos os níveis e para todos, divulgar 

a ação educativa municipal e regional, estimulando e apoiando o trabalho do Dirigente 

Municipal de Educação.  

A UNDIME – União Nacional dos Conselhos Municipais de Educação, entidade de 

Representação Nacional dos Conselhos Municipais de Educação dos municípios brasileiros, 

criada em 1992, com a finalidade de representar, promover, articular, incentivar e orientar a 

criação e a organização dos Conselhos Municipais de Educação. Desde sua implantação, tem 

desenvolvido ações de interlocução com os órgãos executores das políticas educacionais, com 

os órgãos legislativos e normativos dos Sistemas de Ensino, e de parceria com outras 

organizações e entidades da sociedade civil.  
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Secretaria Municipal de Educação 

A sustentabilidade da UNDIME, se dá a partir do repasse financeiro anual executado por cada 

município, através da Secretaria Municipal de Educação. Desta forma solicitamos a Vossa 

Excelência autorização para a geração de empenho para fins de pagamento da Anuidade/2025 

em favor da UNDIME – União dos Dirigentes Municipais do Espírito Santo, CNPJ sob nº 

36.044.196/0001-63, no valor de R$ 2.352,00 (Dois mil e trezentos e cinquenta e dois reais), 

referente ao ano de 2025 com vencimento para o dia 10 de abril de 2025.  

Despesa a ser efetuada com o seguinte recurso:  

MDE SECRETARIA FICHA: 325    FONTE: 15000025  

 

Segue anexo:  

• Justificativa                                                

• Boleto Nº 0036; 

• Estatuto;  

• Termo de Filiação;  

• Certidão Negativa de Débitos Municipal de Itarana/ES;  

• Certidão Negativa de Débitos Municipal Vitória;  

• Certidão Negativa de Débitos Estadual;  

• Resultado de consulta à Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a 

Dívida Ativa da União.  

• Certificado de Regularidades do FGTS – CRF;  

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;  

• Certidão Negativa de Falência e Concordata. 

 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

ALINE CHIABAI COSTA FRANCO 

Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 005/2025  
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Secretaria Municipal de Educação 

JUSTIFICATIVA 

As conveniências da União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação - UNDIME são 

impreteríveis para a Secretaria Municipal de Educação de Itarana/ES uma vez que a mesma 

auxilia a todas as secretarias municipais do Brasil.  

O objetivo da UNDIME é de PROPOR mecanismos para assegurar, prioritariamente, a 

educação básica numa perspectiva municipalista, buscando universalizar o atendimento, o 

ensino de qualidade e a escola pública, PARTICIPAR da formulação de políticas educacionais, 

fazendo-se representar em instâncias decisórias, acompanhando suas aplicações nos planos, 

programas e projetos correspondentes, INCENTIVAR a formação dos Dirigentes Municipais 

de Educação para que, no desempenho de suas funções, contribuam decisivamente para a 

melhoria da educação pública e LUTAR pela autonomia municipal.  

Com intuito de melhorar ainda mais a qualidade do trabalho desenvolvido nesta secretaria, a 

Undime mantém contato com sindicatos, confederações, associações, organizações não 

governamentais, movimentos sociais, redes e demais entidades da sociedade civil, que tenham 

interesse no processo educacional. E ainda, para poder se comunicar com todos os municípios 

do país, e mantê-los informados sobre políticas públicas das áreas sociais, a Undime publica 

diariamente notícias em seu Portal na Internet e em suas mídias sociais e envia boletins 

eletrônicos semanais a todas as secretarias do país.  

Quando o tema é educação pública, a Undime está sempre presente, promovendo formação para 

professores, pedagogos e gestores. Seja na Educação Infantil, Ensino Fundamental, Educação 

do Campo. Temas como carreira e formação dos trabalhadores em educação, gestão 

democrática, políticas públicas sociais, articulação com os governos, a sociedade, a família, a 

criança e o jovem estão constantemente em pauta. 

Assim, como a AMUNES - Associação dos Municípios do Estado do Espírito Santo é 

importante para o município, o COGEMASES Colegiado Nacional de Gestores Municipais de 
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Secretaria Municipal de Educação 

Assistência Social é importante para a Assistência Social e também por todos os motivos 

referidos anteriormente e UNDIME é de fundamental relevância para esta secretaria.  

À vista disso a Secretaria Municipal de Educação de Itarana/ES solicita empenho para fins de 

pagamento da anuidade em favor da UNDIME/ES – União dos dirigentes Municipais de 

Educação do ES. 

 

Itarana - ES, 06 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

 

 

ALINE CHIABAI COSTA FRANCO 

Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 005/2025  
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                         União dos Dirigentes Municipais de Educação do ES 
 

  27- 33760675            undime.es@gmail.com                  UndimeES                 @undimees              undime-es.sisp.com.br 
 
  Rua Misael Pedreira da Silva, 138 – Edif. Fecomércio – s/614/616    Santa Lúcia – Vitória –ES   29056-230 
 
      

 

 

 

 

 

 

 

Declaração de Exclusividade 
 

 
A União dos Dirigentes Municipais de Educação do Espirito Santo - UNDIME - ES, inscrito no CNPJ 

36.044.196/0001-63, DECLARA, sob as penas da lei, que é uma Associação civil, pessoa jurídica 

de direito privado, sem fins lucrativos. Tem como objetivo, conforme segue no Estatuto Art. 2º “ 

a defesa da Educação Pública com qualidade social, no âmbito de atuação exclusiva aos 

municípios do Estado do Espírito Santo. 

Conforme Estatuto da Associação, Art. 9º § 1º I seus membros têm como responsabilidade: I. 

pagar, em dia, as contribuições associativas à Undime/ ES. 

Nesse sentido, a contribuição associativa anual por parte da Prefeitura através da Secretaria 

Municipal de Educação, é de exclusivo direito da União dos   Dirigentes Municipais de Educação 

do Espírito Santo- UNDIME- ES. 

 

Vitória(ES), 15 de janeiro de 2025. 

 
 

 
 
 
                                                                     

 

                                              Vilmar Lugão de Britto 
                                    Presidente da UNDIME-ES 
                                     DME de Jerônimo Monteiro 

 
 
 
 
 
. 
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Prefeitura Municipal de Itarana
Secretaria Municipal de Administração e Finanças

CERTIDÃO NEGATIVA

CERTIDÃO 1049 / 2025

CERTIFICO: para os devidos fins que:

36044196000163

Devidamente inscrito sob o CPF/CNPJ nº:  36.044.196/0001-63

  

Nº - - - CEP:  

 

Com fundamento no artigo 205 do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1996)
CERTIFICAMOS que NÃO CONSTAM em nome do sujeito passivo identificado, nesta
data, DÉBITOS COM A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.

Observação:

 

                                 

Chave de Validação da certidão:  0974d586

Validade 90 dias

Certidão Emitida em:  06/02/2025

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento                                                         
                                         

Prefeitura Municipal de Itarana 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTIDÃO 1049 / 2025 

CERTIFICO: para os devidos fins que: 

36044196000163 

Devidamente inscrito sob o CPF/CNPJ nº: 36.044.196/0001-63 

Nº --- CEP: 

Com fundamento no artigo 205 do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1996) 
CERTIFICAMOS que NAO CONSTAM em nome do sujeito passivo identificado, nesta 
data, DÉBITOS COM A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL. 

Observação: 

Chave de Validação da certidão: 0974d586 

Validade 90 dias 

Certidão Emitida em: 06/02/2025 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

Prefeitura Municipal de Itarana 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTIDÃO 1049 / 2025 

CERTIFICO: para os devidos fins que: 

36044196000163 

Devidamente inscrito sob o CPF/CNPJ nº: 36.044.196/0001-63 

Nº --- CEP: 

Com fundamento no artigo 205 do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1996) 
CERTIFICAMOS que NAO CONSTAM em nome do sujeito passivo identificado, nesta 
data, DÉBITOS COM A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL. 

Observação: 

Chave de Validação da certidão: 0974d586 

Validade 90 dias 

Certidão Emitida em: 06/02/2025 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento
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Emissão : 06/02/2025 - 09:20h 

CNPJ ............................: 36044196000163

RAZÃO SOCIAL/NOME: UNIAO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCACAO DO ESPIRITO SANTO

OBSERVAÇÕES

Documento válido até o dia 07/04/2025 e abrange apenas a pessoa física ou jurídica identificada. Fica ressalvado o 
direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas conhecidas e as apuradas após a emissão deste documento.

De acordo com a Portaria 19/2001 de 22/09/2001 da Secretaria de Fazenda de Vitória - ES , a emissão deste 
documento NÃO PODERÁ SER COBRADA.

Emitido em 06/02/2025 às 09:21 pelo AGENTE INTERNET

Para validar este documento, favor acessar o seguinte endereço:
http://www.vitoria.es.gov.br, "Serviços", opção "Autenticidade de documentos/ Certidão de Débitos".
Entre com a chave:
76e6c1a6-a277-4d2e-b4a9-d0f5f592ccef
Ou realize a busca pela Inscrição Fiscal, CNPJ ou CPF.

Com fundamento no artigo 205 do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966), certificamos que não constam em 
nome do sujeito passivo identificado, nesta data, débitos com a Fazenda Pública Municipal.

Secretaria de Fazenda

Prefeitura Municipal de Vitória

Certidão Negativa de Débitos

Prefeitura Municipal de Vitória / 

Secretaria de Fazenda E | | 

Certidão Negativa de Débitos 

Emissão : 06/02/2025 - 09:20h 

RAZÃO SOCIAL/NOME: UNIAO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCACAO DO ESPIRITO SANTO 

Com fundamento no artigo 205 do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966), certificamos que não constam em 
nome do sujeito passivo identificado, nesta data, débitos com a Fazenda Pública Municipal. 

OBSERVAÇÕES 

Documento válido até o dia 07/04/2025 e abrange apenas a pessoa física ou jurídica identificada. Fica ressalvado o 

direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas conhecidas e as apuradas após a emissão deste documento. 

De acordo com a Portaria 19/2001 de 22/09/2001 da Secretaria de Fazenda de Vitória - ES , a emissão deste 
documento NÃO PODERA SER COBRADA. 

Emitido em 06/02/2025 às 09:21 pelo AGENTE INTERNET 

Para validar este documento, favor acessar o seguinte endereço: 
http://www.vitoria.es.gov.br, "Serviços", opção "Autenticidade de documentos/ Certidão de Débitos=. 

Entre com a chave: 

76e6c1a6-a277-4d2e-b4a9-d0f5f592ccef 
Ou realize a busca pela Inscrição Fiscal, CNPJ ou CPF.

Prefeitura Municipal de Vitória / 

Secretaria de Fazenda E | ] | 

P AM 

Certidão Negativa de Débitos 

Emissão : 06/02/2025 - 09:20h 

RAZÃO SOCIAL/NOME: UNIAO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCACAO DO ESPIRITO SANTO 

Com fundamento no artigo 205 do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966), certificamos que não constam em 
nome do sujeito passivo identificado, nesta data, débitos com a Fazenda Pública Municipal. 

OBSERVAÇÕES 

Documento válido até o dia 07/04/2025 e abrange apenas a pessoa física ou jurídica identificada. Fica ressalvado o 

direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas conhecidas e as apuradas após a emissão deste documento. 

De acordo com a Portaria 19/2001 de 22/09/2001 da Secretaria de Fazenda de Vitória - ES, a emissão deste 
documento NÃO PODERA SER COBRADA. 

Emitido em 06/02/2025 às 09:21 pelo AGENTE INTERNET 

Para validar este documento, favor acessar o seguinte endereço: 
http://www.vitoria.es.gov.br, "Serviços", opção "Autenticidade de documentos/ Certidão de Débitos”. 

Entre com a chave: 
76e6c1a6-a277-4d2e-b4a9-d0f5f592ccef 
Ou realize a busca pela Inscrição Fiscal, CNPJ ou CPF.
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Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

 

Certidão Nº 20250000198381

 
Identificação do Requerente: CNPJ N° 36.044.196/0001-63

        Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

        Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

        Certidão emitida em 06/02/2025, válida até 07/05/2025.

        A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 06/02/2025.

Autenticação eletrônica: 0018.B53D.15E0.838B

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

EEE 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2 

Certidão Nº 20250000198381 

Identificação do Requerente: CNPJ Nº 36.044.196/0001-63 

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 

Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 

quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. 

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 

do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002. 

Certidão emitida em 06/02/2025, válida até 07/05/2025. 

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 

www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual. 

Vitória, 06/02/2025. 

Autenticação eletrônica: 0018.B53D.15E0.838B 

Ro 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2 

Certidão Nº 20250000198381 

Identificação do Requerente: CNPJ Nº 36.044.196/0001-63 

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 

Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 

quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. 

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 

do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002. 

Certidão emitida em 06/02/2025, válida até 07/05/2025. 

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 

www .sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual. 

Vitória, 06/02/2025. 

Autenticação eletrônica: 0018.B53D.15E0.838B 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: UNIAO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCACAO DO ESPIRITO SANTO
CNPJ: 36.044.196/0001-63 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:22:09 do dia 06/02/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/08/2025.
Código de controle da certidão: 513A.67E8.9808.050F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: UNIAO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCACAO DO ESPIRITO SANTO 
CNPJ: 36.044.196/0001-63 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:22:09 do dia 06/02/2025 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 05/08/2025. 
Código de controle da certidão: 513A.67E8.9808.050F 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: UNIAO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCACAO DO ESPIRITO SANTO 
CNPJ: 36.044.196/0001-63 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:22:09 do dia 06/02/2025 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 05/08/2025. 
Código de controle da certidão: 513A.67E8.9808.050F 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: UNIAO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCACAO DO ESPIRITO SANTO

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 36.044.196/0001-63

Certidão nº: 6924848/2025

Expedição: 06/02/2025, às 09:21:35

Validade: 05/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que UNIAO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCACAO DO ESPIRITO

SANTO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

36.044.196/0001-63, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: UNIAO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCACAO DO ESPIRITO SANTO 

(MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 36.044.196/0001-63 

Certidão nº: 6924848/2025 

Expedição: 06/02/2025, às 09:21:35 

Validade: 05/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que UNIAO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCACAO DO ESPIRITO 

SANTO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

36.044.196/0001-63, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva.

Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: UNIAO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCACAO DO ESPIRITO SANTO 

(MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 36.044.196/0001-63 

Certidão nº: 6924848/2025 

Expedição: 06/02/2025, às 09:21:35 

Validade: 05/08/2025 -—- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que UNIAO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCACAO DO ESPIRITO 

SANTO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

36.044.196/0001-63, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.Jjus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos Judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndtftst.jus.br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 36.044.196/0001-63
Razão

Social: UNIAO NACIONAL DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCACAO

Endereço: AV MAL MASC DE MORAES 1927 / BENTO FERREIRA / VITORIA / ES /
29052-121

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/01/2025 a 23/02/2025

Certificação Número: 2025012501580330788123

Informação obtida em 06/02/2025 09:22:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

CAIX 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição:  36.044.196/0001-63 
Razã 

Social: UNIAO NACIONAL DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCACAO 

Endereço: AV MAL MASC DE MORAES 1927 / BENTO FERREIRA / VITORIA / ES / 
29052-121 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 

decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:25/01/2025 a 23/02/2025 

Certificação Número: 2025012501580330788123 

Informação obtida em 06/02/2025 09:22:57 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
Www.caixa.gov.br 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição:  36.044.196/0001-63 
Razã 

Social: UNIAO NACIONAL DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCACAO 

Endereço: AV MAL MASC DE MORAES 1927 / BENTO FERREIRA / VITORIA / ES / 
29052-121 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 

decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:25/01/2025 a 23/02/2025 

Certificação Número: 2025012501580330788123 

Informação obtida em 06/02/2025 09:22:57 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
Www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES | CEP: 29.050-275 | Tel: (27) 3334-2000.

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
NATUREZA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL (FALÊNCIA E

CONCORDATA)
Dados da Certidão

Razão Social: UNIAO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCACAO DO ESPIRITO
SANTO

CNPJ: 36.044.196/0001-63
Data de Expedição: 06/02/2025 09:23:34 Validade: 30 DIAS
N° da Certidão: * 2024264185 *
-- ENDEREÇO --

Município: - NÃO INFORMADO - Bairro: - NÃO INFORMADO -
Logradouro: - NÃO INFORMADO - Número: - NÃO INFORMADO -
Complemento: - NÃO INFORMADO - CEP: - NÃO INFORMADO -
-- CONTATO --

Email: - NÃO INFORMADO - Telefone Fixo: - NÃO INFORMADO -
Telefone Celular: - NÃO INFORMADO -

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do
Espírito Santo (E-Jud, SIEP, PROJUDI e PJe) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante .

Observações

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet;
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo

interessado e/ou destinatário;
c. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. 467

do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova
certidão;

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo -
www.tjes.jus.br -, utilizando o número da certidão acima identificado;

e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal
estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória;

f. As ações de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Órfãos e Sucessões (Tutela, Curatela,
Interdição,...), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução Patrimonial
(observado o item e);

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de auditoria militar e de juizados especiais criminais;
h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão específica;
i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (1ª INSTÂNCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe-1G; 2ª

INSTÂNCIA: Sistema de Segunda Instância, PJe-2G) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário
do Estado do Espírito Santo, com exceção do SEEU;

j. A certidão negativa referente ao Sistema Eletrônico de Execução Unificado 3 SEEU deverá ser requerida ao Cartório do
Ofício de Distribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto n°. 009/2021.

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES | CEP: 29.050-275 | Tel: (27) 3334-2000. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
NATUREZA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL (FALÊNCIA E 

CONCORDATA) 
Dados da Certidão 

a - + UNIAO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCACAO DO ESPIRITO 
Razão Social: 

SANTO 

CNPJ: 36.044.196/0001-63 
Data de Expedição: 06/02/2025 09:23:34 Validade: 30 DIAS 

Nº da Certidão: * 2024264185 * 
-- ENDEREÇO -- 

Município: - NÃO INFORMADO - Bairro: - NÃO INFORMADO - 
Logradouro: - NÃO INFORMADO - Número: - NÃO INFORMADO - 

Complemento: - NÃO INFORMADO - CEP: - NÃO INFORMADO - 
-- CONTATO -- 

Email: - NÃO INFORMADO - Telefone Fixo: | - NÃO INFORMADO - 

Telefone Celular: - NÃO INFORMADO - 

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do 
Espírito Santo (E-Jud, SIEP, PROJUDI e PJe) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante . 

Observações 

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet; 
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo 

interessado e/ou destinatário; 
c. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. 467 

do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova 
certidão; 

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo - 
www.tjes.jus.br -, utilizando o número da certidão acima identificado; 

e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal 
estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória; 

f. As ações de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Orfãos e Sucessões (Tutela, Curatela, 
Interdição,...), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução Patrimonial 
(observado o item e); 

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de auditoria militar e de juizados especiais criminais; 
h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão específica; 

i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (13 INSTÂNCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe-1G; 2a 

INSTÂNCIA: Sistema de Segunda Instância, PJe-2G) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário 
do Estado do Espírito Santo, com exceção do SEEU; 

j. A certidão negativa referente ao Sistema Eletrônico de Execução Unificado 4 SEEU deverá ser requerida ao Cartório do 
Ofício de Distribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto nº. 009/2021.

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES | CEP: 29.050-275 | Tel: (27) 3334-2000. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
NATUREZA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL (FALÊNCIA E 

CONCORDATA) 
Dados da Certidão 

a - + UNIAO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCACAO DO ESPIRITO 
Razão Social: 

SANTO 

CNPJ: 36.044.196/0001-63 
Data de Expedição: 06/02/2025 09:23:34 Validade: 30 DIAS 

Nº da Certidão: * 2024264185 * 
-- ENDEREÇO -- 

Município: - NÃO INFORMADO - Bairro: - NÃO INFORMADO - 
Logradouro: - NÃO INFORMADO - Número: - NÃO INFORMADO - 

Complemento: - NÃO INFORMADO - CEP: - NÃO INFORMADO - 
-- CONTATO -- 

Email: - NÃO INFORMADO - Telefone Fixo:  - NÃO INFORMADO - 

Telefone Celular: - NÃO INFORMADO - 

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do 
Espírito Santo (E-Jud, SIEP, PROJUDI e PJe) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante . 

Observações 

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet; 
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo 

interessado e/ou destinatário; 
c. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. 467 

do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova 
certidão; 

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo - 
www.tjes.jus.br -, utilizando o número da certidão acima identificado; 

e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal 
estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória; 

f. As ações de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Orfãos e Sucessões (Tutela, Curatela, 
Interdição,...), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução Patrimonial 
(observado o item e); 

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de auditoria militar e de juizados especiais criminais; 
h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão específica; 

i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (13 INSTÂNCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe-1G; 2a 

INSTÂNCIA: Sistema de Segunda Instância, PJe-2G) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário 
do Estado do Espírito Santo, com exceção do SEEU; 

j. A certidão negativa referente ao Sistema Eletrônico de Execução Unificado — SEEU deverá ser requerida ao Cartório do 
Ofício de Distribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto nº. 009/2021.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
36.044.196/0001-63
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
12/03/1990

 
NOME EMPRESARIAL
UNIAO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCACAO DO ESPIRITO SANTO

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
UNDIME ES

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.92-8-00 - Atividades de organizações políticas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R MISAEL PEDREIRA DA SILVA

NÚMERO
138

COMPLEMENTO
ANDAR: 6; SALA: 615/616; EDIF: CASA
DO COMERCIO;

 
CEP
29.056-230

BAIRRO/DISTRITO
SANTA LUCIA

MUNICÍPIO
VITORIA

UF
ES

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
IRANYMAZIM@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(27) 3235-0676

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 18/12/2024 às 15:58:15 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

18/12/2024, 15:58 about:blank

about:blank 1/1

18/12/2024, 15:58 about:blank 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO À À DATA DE ABERTURA 36 044 196/0001 63 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | nsi900 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
UNIAO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCACAO DO ESPIRITO SANTO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
UNDIME ES DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.92-8-00 - Atividades de organizações políticas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
R MISAEL PEDREIRA DA SILVA 138 ANDAR: 6; SALA: 615/616; EDIF: CASA 

DO COMERCIO; 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF 
29.056-230 SANTA LUCIA VITORIA ES 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
IRANYMAZIMQHOTMAIL.COM (27) 3235-0676 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 18/12/2024 às 15:58:15 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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DESPACHO

ASSUNTO: Solicitação para pagamento de anuidade em favor da União Nacional dos
Conselhos Municipais de Educação.

De: Prefeito Municipal
Para: Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Requerente: Secretaria Municipal de Educação
Requerimento: 00902/2025

Prezada Secretária,

Ciente da autorização vindo da Secretária Municipal de Educação, referente ao
pagamento de anuidade em favor da União Nacional dos Conselhos Municipais de
Educação - UNDIME, encaminho o processo a essa Secretaria Municipal de
Administração e Finanças para que seja informada a Dotação Orçamentária e após ao
Setor Jurídico para análise e parecer. Por fim, retornar a este Prefeito Municipal para
apreciação e decisão.

Itarana/ES, 07 de fevereiro de 2025

VANDER PATRICIO
Prefeito Municipal

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: fee771d9-6aa6-4a44-99a1-81897c4fd89d
Despacho Nº 002220/2025
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DESPACHO

AO SETOR DE CONTABILIDADE

REFERÊNCIA: Processo nº 000902/2025

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação - Semed.

ASSUNTO: Solicita empenho para pagamento de anuidade da UNDIME.

Processo Administrativo Nº 000902/2024, autuado em Quinta-feira, 06 de Fevereiro de

2025, Interessado Secretaria Municipal de Educação - SEMED, referente solicitação de

autorização para a geração de empenho para fins de pagamento da Anuidade/2025 em

favor da UNDIME – União dos Dirigentes Municipais do Espírito Santo, CNPJ sob nº

36.044.196/0001-63, no valor de R$ 2.352,00 (Dois mil e trezentos e cinquenta e dois

reais); com vencimento para o dia 10 de abril de 2025;

Encaminho o presente processo ao Setor de Contabilidade, para verificar a

compatibilidade da despesa com o Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes

Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA), assim como, informar dotação

orçamentária e confirmar se a ficha e a fonte indicadas no OF. /SEMED/GS/Nº294/2025,

página nº 03, estão corretas;

Após, proceder o envio do processo à Procuradoria para análise e parecer jurídico;

Por fim, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para apreciação e decisão.

Atenciosamente,

Itarana-ES, 12 de Fevereiro de 2025

ROSELENE MONTEIRO ZANETTI
Secretária Municipal de Administração e Finanças
Portaria nº 003/2025

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: 76c3265d-f32f-4038-9200-bedd4b388085
Despacho Nº 002322/2025
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CNPJ: 27.104.363/0001-23

Ao: PROCURADORIA

Remetente: Setor de Contabilidade

DESPACHO:

Informo que a ficha está de acordo com a despesa requerida e que a fonte de
recursos está contemplada no orçamento 2025, de acordo com o PPA e as
diretrizes orçamentárias, conforme dotação orçamentária em anexo.

Após, proceder o envio do processo à Procuradoria para análise e parecer
jurídico;

Por fim, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para apreciação e
decisão.

Atenciosamente

Liliane Sarmento

Matrícula n°006930/2025

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: 33a5b759-fdca-4b81-9fd8-a20d334e64a0
Despacho Nº 002527/2025
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DESCRIÇÃO

Atualizada

Autorizada

Ficha

Empenhado

Reservado a

Empenhar

Saldo a

Empenhar

Saldo Real

Fonte de

Recurso

Valor

Bloqueado

Aut. Empenho em

Aberto

RH Folha

Emissão: 12/02/2025  14:51:31

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA     

ESPÍRITO SANTO 

27.104.363/0001-23

SALDO DAS DOTAÇÕES  

EXERCÍCIO DE 2025 

090 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

001 - MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

090001.1212200072.006 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA

0000325 150000250000 150.000,00 60.550,0060.550,0033903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 89.450,00

Total do Projeto/Atividade :

150.000,00 89.450,00 60.550,0060.550,00

150.000,00 89.450,00 60.550,00

Total da Unidade Orçamentária:

60.550,00

150.000,00 89.450,00 60.550,00

Total do Órgão:

60.550,00

Total do Geral:

150.000,00 89.450,00 60.550,00 60.550,00

Sistema de Administração de Finanças Públicas 

Page 1

E&L Produções de Software LTDA
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PARECER

Processo administrativo n° 000902/2025
Órgão interessado: SEMED- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Assunto: Empenho para pagamento de anuidade da UNDIME

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Cuidam os presentes autos de processo deflagrado pela Secretaria Municipal de Educação,
solicitando a geração de empenho para fins de pagamento da Anuidade/2025 em favor da
UNDIME – União dos Dirigentes Municipais do Espírito Santo, CNPJ sob nº 36.044.196/0001-
63, no valor de R$ 2.352,00 (Dois mil e trezentos e cinquenta e dois reais); com vencimento
para o dia 10 de abril de 2025.

O procedimento em questão foi encaminhado ao Setor de Contabilidade, onde foi realizada a
análise de compatibilidade da despesa com os instrumentos de planejamento e execução
orçamentária, conforme exigido pela legislação vigente. Nessa etapa, verificou-se a adequação
da despesa ao Plano Plurianual (PPA), à Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e à Lei
Orçamentária Anual (LOA), assegurando que a contratação está alinhada com as diretrizes e
metas estabelecidas pelo município.

Além disso, o Setor de Contabilidade identificou e informou a dotação orçamentária
correspondente, indicando a ficha e a fonte de recursos necessários para a execução da
despesa, garantindo a regularidade e a transparência do processo.

Consta dos autos a declaração de prestação de serviços com exclusividade, que atesta a
atuação específica da entidade no objeto em questão, bem como o Estatuto Social da referida
organização, documento que define sua finalidade, estrutura e competências, comprovando
sua adequação ao objeto da contratação.

Além disso, foram apresentadas certidões de regularidade fiscal, que demonstram o
cumprimento das obrigações tributárias e fiscais perante os órgãos competentes, e outros
documentos complementares que permitem uma análise completa e fundamentada do caso
em tela.

Esses elementos, em conjunto, fornecem subsídios suficientes para a avaliação da regularidade
e da conformidade da entidade com os requisitos necessários para a participação no processo
em análise.

É o relatório. Passo à análise.

O presente parecer tem por objetivo analisar a legalidade e a pertinência do pagamento da
anuidade da UNDIME-ES (União Nacional dos Conselhos Municipais de Educação), entidade
que representa os interesses da educação municipal junto às autoridades constituídas,
promove a integração e o apoio aos Dirigentes Municipais de Educação e atua na formulação e
acompanhamento de políticas educacionais nos âmbitos municipal, estadual e nacional. A

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: c2a55974-317e-4984-bb09-e3d6c8a9266e
Parecer Jurídico Nº 000085/2025

Pág. 48

000902/2025



análise será realizada com fundamento no art. 74, I, da Lei nº 14.133/2021 e nos arts. 58 e 60,
§ 2º, da Lei nº 4.320/1964.
A UNDIME-ES é uma entidade de representação nacional dos Conselhos Municipais de
Educação, criada em 1992, com a finalidade de articular, incentivar e orientar a criação e
organização desses conselhos. Sua atuação é voltada para a defesa de uma educação
democrática, inclusiva e de qualidade, com foco na universalização do atendimento na
educação básica e na promoção de políticas públicas educacionais alinhadas aos interesses da
maioria.

A entidade desenvolve ações de interlocução com órgãos executores de políticas educacionais,
legislativos e normativos dos Sistemas de Ensino, além de estabelecer parcerias com outras
organizações da sociedade civil. Sua atuação é essencial para o fortalecimento da gestão
educacional nos municípios, contribuindo para a melhoria da qualidade da educação pública e
para a consolidação de uma sociedade justa e igualitária.

O art. 74, I, da Lei nº 14.133/2021, que dispõe sobre licitações e contratos administrativos,
estabelece que é dispensável a licitação para a contratação de associações ou entidades sem
fins lucrativos que atuem em áreas de relevante interesse público, desde que comprovada a
sua especialização e a inexistência de fins lucrativos.

A UNDIME-ES, por sua atuação em prol da educação pública e do fortalecimento dos
Conselhos Municipais de Educação, enquadra-se nessa hipótese, uma vez que desempenha
papel fundamental na promoção de políticas educacionais de interesse público.

A Lei nº 4.320/1964, que estabelece normas gerais de direito financeiro para a elaboração e
controle dos orçamentos e balanços da União, dos estados, dos municípios e do Distrito
Federal, prevê em seu art. 58 que as despesas devem ser classificadas de acordo com sua
natureza e finalidade.

O art. 60, § 2º, por sua vez, autoriza a realização de despesas com contribuições a entidades
que atuem em áreas de interesse público, desde que devidamente justificadas e compatíveis
com as diretrizes orçamentárias.

No caso em análise, o pagamento da anuidade da UNDIME-ES configura-se como despesa de
natureza corrente, classificada como contribuição a entidade de relevante interesse público,
justificada pela atuação da entidade na promoção e defesa da educação municipal.

Além disso, a despesa está em conformidade com as diretrizes orçamentárias e com o
interesse público, uma vez que contribui para o fortalecimento da gestão educacional e para a
melhoria da qualidade do ensino público.

A atuação da UNDIME-ES é de extrema relevância para o desenvolvimento da educação nos
municípios, uma vez que a entidade promove a integração e o apoio aos Dirigentes Municipais
de Educação, participa da formulação de políticas educacionais e acompanha sua
implementação. O pagamento da anuidade é, portanto, essencial para garantir a continuidade
das atividades da entidade e o cumprimento de sua missão institucional.

DIANTE DO EXPOSTO, com base na análise realizada, a Procuradoria opina de
forma favorável ao pagamento da anuidade da UNDIME-ES no valor de R$ 2.352,00 (Dois mil,

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: c2a55974-317e-4984-bb09-e3d6c8a9266e
Parecer Jurídico Nº 000085/2025
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trezentos e cinquenta e dois reais), referente ao ano de 2025, com vencimento para o dia 10
de abril de 2025. O parecer fundamenta-se na plena conformidade da despesa com as
disposições do art. 74, I, da Lei nº 14.133/2021, que dispensa licitação para entidades sem fins
lucrativos que atuam em áreas de relevante interesse público, e dos arts. 58 e 60, § 2º, da Lei
nº 4.320/1964, que autorizam despesas com contribuições a entidades de interesse público,
desde que devidamente justificadas e alinhadas às diretrizes orçamentárias.

A UNDIME-ES, por sua atuação em prol da educação municipal e do fortalecimento das
políticas educacionais, enquadra-se nesses dispositivos legais, justificando-se, portanto, a
regularidade e a legalidade do pagamento.

Itarana/ES, 12 de fevereiro de 2025.

PAULO SÉRGIO RIZZO
Procurador Municipal OAB/ES 8.330

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: c2a55974-317e-4984-bb09-e3d6c8a9266e
Parecer Jurídico Nº 000085/2025
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DESPACHO

ASSUNTO: Solicitação para pagamento de anuidade em favor da União Nacional dos
Conselhos Municipais de Educação

De: Prefeito Municipal
Para: Contratação CidaDES - Código
Requerente: Secretaria Municipal de Educação
Requerimento: 00902/2025

Prezados,

Encaminho o processo a esse Setor para geração do Código de Identificação do Módulo

Contratações, da Plataforma CidaDES – TCEES, nos termos da IN 068/2020 TCEES.

Após retornar a este Prefeito Municipal para continuidade na contratação. A contratação

se dará com fundamentonoArtigo 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021 (INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO), conforme parecer jurídico.

Itarana/ES, 17 de fevereiro de 2025

VANDER PATRICIO
Prefeito Municipal

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: d9e85525-adf7-4a5a-ad03-66c2bf1e3a0a
Despacho Nº 002787/2025
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Gerir

contratações


Remessa

de dados

⇄
Retificação


Gerir

transferências


Consultas


Dúvidas

(https://www.tcees.tc.br/cidades/orientacoes/?

modulo=5&ano=)

s://www.tcees.tc.br/)

 Início (/CidadESPortalWeb/) ›  Contratação › Gerir contratações › Prefeitura Municipal de Itarana

›

Não há dados enviados para esta contratação.

2025.036E0700001.10.0008

Identificação: 2025.036E0700001.10.0008

Valor estimado: R$ 2.352,00

Processo administrativo : 000902/2025

Autuação: 06/02/2025

Natureza: 10 - Inexigibilidade de Licitação

Tipo: 01 - Serviços

Objeto: Pagamento de anuidade da UNDIME - União dos Dirigentes Municipais do Espirito Santo

 Detalhes  Itens retificados
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Gerir

contratações


Remessa

de dados

⇄
Retificação


Gerir

transferências


Consultas


Dúvidas

(https://www.tcees.tc.br/cidades/orientacoes/?

modulo=5&ano=)

s://www.tcees.tc.br/)

 Início (/CidadESPortalWeb/) ›  Contratação › Gerir contratações › Prefeitura Municipal de Itarana

›

Não há dados enviados para esta contratação.

2025.036E0700001.10.0008

Identificação: 2025.036E0700001.10.0008

Valor estimado: R$ 2.352,00

Processo administrativo : 000902/2025

Autuação: 06/02/2025

Natureza: 10 - Inexigibilidade de Licitação

Tipo: 01 - Serviços

Objeto: Pagamento de anuidade da UNDIME - União dos Dirigentes Municipais do Espirito Santo

 Detalhes  Itens retificados
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DESPACHO

ASSUNTO: Solicitação para realização de Empenho em favor da empresa União dos
Dirigentes Municipais do Espírito Santo – UNDIME

ID CidadES Contratação nº: 2025.036E0700001.10.0008
De: Prefeito Municipal
Para: CPL – Comissão Permanente de Licitações
Requerente: Secretaria Municipal de Educação
Requerimento: 00902/2025

Prezados,

Encaminho o processo a esse Setor de Licitações, contendo a Autorização por

Inexigibilidade de Licitação, para integralização no Sistema de Compras eapós

encaminhar a Secretaria Municipal de Educação para Autorização de Empenho.

Após encaminhar ao Setor de Contabilidade para Empenho. Por fim, retornar a Secretaria

Municipal de Educação para emissão da Autorização de Fornecimento.

Itarana/ES, 28 de fevereiro de 2025

VANDER PATRICIO
Prefeito Municipal

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: 6543dab1-54fd-43cc-aa48-b097c6d9ad53
Despacho Nº 003870/2025
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 36.044.196/0001-63
Razão

Social: UNIAO NACIONAL DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCACAO

Endereço: AV MAL MASC DE MORAES 1927 / BENTO FERREIRA / VITORIA / ES /
29052-121

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/02/2025 a 14/03/2025

Certificação Número: 2025021318550330788185

Informação obtida em 28/02/2025 09:45:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

28/02/25, 09:45 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O Município de Itarana/ES, respaldado pelos termos do Processo nº 00902/2025 e pela

orientação expressa no Parecer da Procuradoria Municipal, vem a público anunciar e AUTORIZAR

AINEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO com base no Artigo 74, I, da Lei Federal nº. 14.133/21. Tal

decisão visa realização de empenho no valor de R$ 2.352,00 (Dois mil trezentos e cinquenta e dois

reais), em favor da empresa União dos Dirigentes Municipais do Espírito Santo – UNDIME, CNPJ

36.044.196/0001-63, para pagamento de despesas referentes a anuidade no exercício de 2025. O

valor total deste empenho é de R$ 2.352,00 (Dois mil trezentos e cinquenta e dois reais), com a

Dotação Orçamentária: 090001.1212200072.006 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA

SECRETARIA- 33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA, sob

aresponsabilidade da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. A decisão de inexigibilidade de

licitação fundamenta-se na singularidade e na especificidade do serviço demandado, alinhado com

os dispositivos legais mencionados, que permitem tal exceção quando comprovada a inviabilidade

de competição. Por fim, torna-se pública esta decisão, garantindo transparência e conformidade

com os princípios que regem a administração pública, e reiterando o comprometimento com a

promoção da melhoria de vida dos cidadãos.

ID: 2025.036E0700001.10.0008

Itarana/ES, 28 de fevereiro de 2025

VANDER PATRICIO
Prefeito Municipal de Itarana

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: 6fb2a5be-7fd5-4574-b4b0-dda8a0592226
DOCUMENTO Nº 000175/2025
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286
DOM/ES - Edição Nº2.716

quinta-feira, 06 de Março de 2025

centavos). RENOVACCIO COMERCIO DE ELE-
TROELETRONIOCOS LTDA (17800159000193) 
com o lote: 5 no valor total de R$ 114.380,00 (cento 
e quatorze mil e trezentos e oitenta reais).
IBITIRAMA - ES, 28 de fevereiro de 2025.
JOSIMAR XAVIER DA COSTA
CONDUTOR DE PROCESSOS

Protocolo 1504854

Iconha

Adjudicação e/ou Homologação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Concorrência N° 004/2024
Processo Administrativo n° 003.757/2024

O Prefeito Municipal de Iconha, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Tornar público o resultado do julgamento da 
Concorrência n.º 004/2024, e com fundamento no 
disposto no inciso IV, art. 71 da Lei nº 14.133/2021, 
resolve HOMOLOGAR e ADJUDICAR o procedimento 
licitatório em destaque, que se desenvolveu sob o 
tipo “Menor Preço Global”, cujo objeto é a contratação 
de empresa especializada para o desenvolvimento 
de serviço técnico especializados na execução de 
Serviços de Regularização Urbanística e Fundiária 
de Interesse Social (Reurb-S), em favor da empresa 
REURBRAX SOLUÇÕES FUNDIÁRIAS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n.° 10.985.106/0001-45, 
Valor Global: R$ 295.395,08 (duzentos e 
noventa e cinco mil trezentos e noventa e cinco 
reais e oito centavos).
Autorizo ao setor competente da administração à 
elaboração do contrato.

Iconha/ES, 28 de fevereiro de 2025.

Gedson Brandão Paulino
Prefeito Municipal

Protocolo 1504842

Itarana

Inexigibilidade de Licitação

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO

O Município de Itarana/ES, respaldado pelos 
termos do Processo nº 001286/2025 e pela 
orientação expressa no Parecer da Procuradoria 
Municipal, vem a público anunciar e AUTORIZAR A 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO com base no 
Artigo 74, I, da Lei Federal nº. 14.133/21. Tal 
decisão visa realização de empenho estimativo no 
valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), em favor da 
empresa IMPRENSA NACIONAL (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ 04.196.645/0001-00, para pagamento de 
despesas referentes aos serviços de Publicidade 
dos procedimentos licitatórios, que serão prestados 

pela referida empresa no exercício de 2025. O valor 
total deste empenho estimativo é de R$ 8.000,00 
(oito mil reais), com a Dotação Orçamentária: 
040001.0412200022.006 - MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA - 33903900000 
- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA 
JURIDICA, sob a responsabilidade da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. A 
decisão de inexigibilidade de licitação fundamenta-se 
na singularidade e na especificidade do serviço 
demandado, alinhado com os dispositivos legais 
mencionados, que permitem tal exceção quando 
comprovada a inviabilidade de competição. Por 
fim, torna-se pública esta decisão, garantindo 
transparência e conformidade com os princípios 
que regem a administração pública, e reiterando o 
comprometimento com a promoção da melhoria de 
vida dos cidadãos.

ID: 2025.036E0700001.10.0012

Itarana/ES, 28 de fevereiro de 2025

VANDER PATRICIO
Prefeito Municipal de Itarana

Protocolo 1504826

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO

O Município de Itarana/ES, respaldado pelos 
termos do Processo nº 00902/2025 e pela 
orientação expressa no Parecer da Procuradoria 
Municipal, vem a público anunciar e AUTORIZAR A 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO com base no 
Artigo 74, I, da Lei Federal nº. 14.133/21. Tal 
decisão visa realização de empenho no valor de R$ 
2.352,00 (Dois mil e trezentos e cinquenta e dois 
reais), em favor da empresa União dos Dirigentes 
Municipais do Espírito Santo - UNDIME, CNPJ 
36.044.196/0001-63, para pagamento de despesas 
referentes a anuidade no exercício de 2025. O valor 
total deste empenho é de R$ 2.352,00 (Dois mil 
e trezentos e cinquenta e dois reais), com a 
Dotação Orçamentária: 090001.1212200072.006 
- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA - 33903900000 - OUTROS SERVICOS 
DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA, sob a 
responsabilidade da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. A decisão de inexigibilidade de licitação 
fundamenta-se na singularidade e na especificidade 
do serviço demandado, alinhado com os dispositivos 
legais mencionados, que permitem tal exceção 
quando comprovada a inviabilidade de competição. 
Por fim, torna-se pública esta decisão, garantindo 
transparência e conformidade com os princípios 
que regem a administração pública, e reiterando o 
comprometimento com a promoção da melhoria de 
vida dos cidadãos.

ID: 2025.036E0700001.10.0008

Itarana/ES, 28 de fevereiro de 2025

VANDER PATRICIO
Prefeito Municipal de Itarana

Protocolo 1504856
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